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Prefeitura Municipal de Morrinhos
Secretaria de Adminisüação e Finanças

Comissão Permanente de Licitação / Pregão

trDITAL TOMADA DE PREÇOS no 1604.01/2021

r,tctmçÃo Do TIpo MEnoR pREço poR rrEM
PARrt contnereçÂo DD EtupnrsA
ESPEcIALIzADA PARA nnesteçÁo Do
soRvrço DE AssEssoRra uuRÍorce Nos
PROCESSOS JUDICTAI§ E ADMINISTRATTVOS
ENvoLvErrDo sERvIDoRts p(rgl,rcos Do
MUIÍIcÍpIo DE MoRRTIÍHos/cE, wo Âtustto
DA JUSrIçA ESTADUAL, TRÀBALHISTA E
TEDERAL E TODAS AS INSTANCIAS, JUT{TO A
SEcRBTARTA DE ADMIilIsrneçÁo E
rIIÍAIvçAs Do MurlrcÍpro DE MoRRrNHos -
cE, coItFoRMt Espoclnclçôrs EM ANExo.

A trrefeitura Municipal de Morrinhos, através da Comissâo Permanente de Licitação, torna
público para conhecimento dos interessados que, na data, horário e local abaixo previstos,
abrirâ licitaçáo, na modalidade Tomada de Preços, no tipo menor preço por ltem, com
regime de execuçáo indireta em empreitada por preÇo Global, para atendimento do objeto
desta licitação, de acordo com as condiçÕes estabelecidas neste Edital, observadas as
disposiçÕes contidas na Lei Federal n" 8.666/93 de 21.06.93, e suas alteraÇÕes posteriores
e na lei n' 123/2O06 e suas alteraçÕes.

HORA, DATA E LOCAL:

OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS seráo recebidos em sessáo pública
rnarcada pera:

Ás 09h0omin
Do dia 05 de Maio de 2021.
No endereço: Sala da Comissáo Permanente de Licitações, localizada á Rua Jose Ibiapina
Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Centro, Morrinhos - CE;

Constituem parte lategrante deste Edital, independente de tranrcrição os Beguintes
anef,,oa:
ANEXO I - Modelo de Carta Proposta e planilha de preços;
ANEXO II - Termo de Referência;
ANEXO III - Minuta do Contrato;
ANEXO IV - Minuta de declaração (Artigo. 27, inciso V, da tei Federal n" 8.666/93 e inciso
XXXIII do art. 7s da Constituiçáo Federal);
ANEXO V - Minuta de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;
ANEXO VI - Minuta de Declaraçáo de inexistência de fato impeditivo superveniente à
habilitaçáo;
ANEXO VII - Modelo de Procuraçáo.

1.O DO OBJETO E DO VALOR ESTIMADO:

1.1- A presente licitaçáo tem como objeto à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE ASSESSORIA JURÍDICA NOS
PROCESSOS JUDICIAIS E ADMINISTRATIVOS ENVOLVENDO SERVIDORES PUBLICOS
DO MUNICIPIO DE MORRINHOS/CE, NO ÂVtgttO DA JUSTIÇA BSTADUAL,
TRABALHISTA E FEDERAL E TODAS AS INSTANCIAS, JUNTO A SECRETARIA DE
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ADMTNTSTRAÇÃo E FrNANÇAS Do uulIcÍpto DE MoRRrNHos - cE,
especificaçÕes em anexo.

L.2- Va-lor estimado R$ 9O.OOO,OO lNoventa Mll Reatr|.

2.o DAs nrsrruçôDs E coryorçôEs DE ranucraçÂo:
2.1- Restrições de participação:
2-l.L- Náo poderá parücipar empresâ declarada inidônea ou cumprindo penâ de
suspensáo, que thes tenham sido aplicadas, por força da ki ns 5.666193 e suas alteraçÕes
posteriores;
a) Pessoas jurtdicas que tenham sido declaradas AridÕneas por ato do poder püblico
ou que estejam impedidas de licitar, ou conúatar com a administraçáo pública, ou com
qualquer de seus órgãos descentra-lizados, quais sejam:

I. Cadastro Nacional de Bmpresas Inidôneas e Suspensas - CBIS;
il. Cadastro Integrado de CondenaçÕes por Ilicitos Administrativos - CADICON;
UI. Sistema de Cadastramento Uni{icado de Pornecedores - SICAF;

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do
Conselho Nacional de Justiça - CNJ.
b) Cumprindo penalidade de suspensáo temporária imposta pela Prefeitura Municipal de
Morrinhos;
c) Bstejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidaçáo, fusáo, cisáo ou de
incorporaÇáo;
d) Reunidos sob forma de consórcio;
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou diriçnte de órgáo ou
entidade contratante ou responsável pela licitaçáo;
f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa fisica ou jurídica;
g) De empresas cujos sócios ou cliretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma
Íirma licitante;
h) Que seja sociedade estrangeira náo autorizada a funcionar no País;
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9",
seus incisos e parágraÍos, da Lei Federal n" 8.666/93 e suas posteriores atualizaçÕes;
2.1.1.1- Para averiguaçáo do disposto contido no item "2.1.1. a)" acima, as licitantes
apresentâráo junto aos documentos exigrdo na habilitaçâo, consulta impressa aúavés da
Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, emitido via internet no sítio do
https://certldoes-apf.app.tcu.gov.br/, pilâ comprovaçáo ou náo se a empresa sofre
sançáo da qual decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitaçÕes ou de
celebrar contratos com a Administraçâo Pública. Ou tal consulta poderá ser realizada pela
Comissáo Permanente de Licitaçáo, quanto da anáúise dos documentos de habilitaçao.

2.1.2- Nâo poderá participar empresâ que náo explore râmo de atividade compatÍvel com o
objeto desta licitação.

2.I.3- Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante
participar de mais de uma empresâ especializada no objeto desta Licitaçâo, somente uma
delas poderâ participar do certame licitatorio. Caso não seja feito a escolha pelo sócio
representante ou responsável técnico ambas serão excluidas do certame.

2.t.4- E Vedado ao servidor dos órgáos e/ou entidades da Administraçáo Pública Municipal
de Morrinhos, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituidas ou mantidas pelo
Poder Público Municipal de Morrinhos, participar como licitante, dteta ou indiretamente
si, por interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitaçáo.

2.1.5- O licitante considerado descredenciado ou náo apto a participar do certame, poderá
assistir ao processo licitatorio, náo podendo, entretanto, manifestar-se verbalmente durante
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a sessão.

2.I.6. JUSIIFICATIVA vedaçáo a participação de consôrcio:
2.L.6.1. A vedação à participações de interessadas que se apresentem constituÍdas sob a
forma de consórcio se justifica na medida em que nas contrataçôes de serviços comuns, é
bastante corriqueiro a participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em
sua maioria, apresentam o mÍnimo exigido no tocante à qualificaçáo tecnica e econômico-
Íinanceira, condições suÍicientes pa-râ a execuçáo de contratos dessa naturezâ, o que náo
tornará restrito o universo de possÍveis licitantes individuais. A ausência de consórcio nào
trará prejuizos à compeüüvidade do certame, visto eue, em regra, a formaçáo de
consórcios é admiüda quando o objeto a ser licitado envolve questôes de alta complexidade
ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, náo teriam condiçÕes de suprir os
requisitos de habilitaçâo do edital e ainda não teriam as condiçÕes necessárias a execuçáo
do objeto individualmente. Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o
número de participantes, admite a formação de consórcio.
2.t.6.2. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a
escolha da participaçáo, ou náo, de emprosas consütuidas sob a forma de consórcio, com
as devidas justiÍicativas, conforme se depreende da literalidade do texto da tei no
8.666193, que em seu Art. 33 que atribui à Administraçáo a prerrogâtiva de admissáo de
consóreios em lieitaçÕes por ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a
vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que melhor
atende o interesse público, por prestigiar os principios da competitividade, economicidade
e moralidade.
2.1.6.3. Ressalte-se que â decisáo com relação à vedaçâo à participação de consórcios,
expressa no item 2.L.1. "d)" do Edital de TOMADA DE PREÇO N" 1604.0112021, para o
caso concreto em analise, visa exatamente afastar a restriçáo à competição, na medida que
a reuniâo de empresas que, individualmente, poderiam presta.r os serviços, reduziria o
número de licitarrtee e poderia, eventualmente, proporcionar e forrneçáo de
conluios/earteis para manipular os preços nas licitaçÕes.

2.2. DA§ MEDTDAE DE 8EGURANçA
2.2,1- Conforme Decreto Estadual n" 33.955, DD 26 DE FEVEREIRO DE 2021, que trata
das regras de isolamento social, bem como Deoreto Mualolpal, só poderâo adentrar no
Setor de LicitaçÕes / Sala de Sessões, os represcntantes (licitantes) que estiverem flazendo
o uso de máscara de proteçâo. O náo uso por parte do representante não resultarâ em
exclusáo do certame, no entanto o mesmo deverá apenas entreqar os envelopes de
Habilitação/Proposta de Precos. preenchendo protocolo apropriado e não permanecer no
ambiente da sessáo de julgamento.
2.2.2- Para todos os presentes, será organizado o ambiente da sessão de julgamento com
afastamento minimo de t (um) a 2 (dois) metros de distância entre os presentes.
2.2.3- Importante o uso de álcool, preferencialmente em gel, para higienizaçâo.
2.2.4- Vedaçâo de presença, na sessão, de representantes das empresas e de agentes
públicos pertencentes ao grupo de risco.
2.2.5- Necessário observar que não se trata aqui de invasão às competências dos órgáos
de ügilância sanitária, mas táo-somente de recomendaçÕes às unidades administraüvas e
comissâo de licitaçáo no senüdo de mitigar a propâgâçâo da pandemia, garantindo maior
segurançâ a todos os presentes nas sessÕes presenciais (inclusive eventuais cidadáos),
estimular a participação de empresas interessadas no certame, oferecendo-lhes um
ambiente adequado de disputa, e salvaguardar os agentes de compras. (Texto retirado do
oFÍcro N" 6347 I 2O2OIGAB-CE/CEART{/CGU)-
2.2.6- Serâ permitida a entrada de pessoas para assistirem as sessões públicas desde com
utilizaçâo de máscara de proteçáo, manter o afastamento previsto no item 2.3.2 e náo
pertencer ao grupo de risco.
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2.2.7- Cumprimento de outras nonnas determinadas pelas autoridades
saúde.

2.2- Das condiçõe de participação:

2.2.L- Poderá participar do presente certame licitatório jurÍdica, devidamente eadastrada
na prefeitura de Morrinho§, que atender a todas as condiçÕes exigidas para cadastramento
até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária
qualificaçã.o.

2.3- Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar
qualquer empresa licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo
apresentar os seguintes documentos:

I - documento oficial com foto do sócio administrador e representante legal;
II - PRocrrRAçÃo IloR INstRrmENI\o pÚaltco oU FARncrrL/lR (acomparúado
com os atos constitutivos da pessoa juridica, ata de sua eleiçáo, contrato social,
requerimento de empresário individual, etc, nos quais estejam expressos poderes pârâ o
outorgante exercer direitos e assumir obrigaçÕes em decorrência de tal investidura). A
procuraçâo deverá indicar outorga cle pocleres pâra, na forma cla lei, representar a licitante e
praticar os atos a que se destinam, interpor recursos administrativos, apresentâr
documentos de habilitaçâo e proposta de preços, assinar ata e os demais fins pertinentes ao
certaÍRe, em nome da licitante, poderes para, na forma da lei, e praücar todos os demais atos
pertinentes ao certame, em nome da licitante. OBS: ttão *tão ar,eltas ptocutações

da data da sta. etnissão.

2.3.1- Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderee de representaçáo,
sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverâo ser apresentados
juntamente com o documento de identidade, documentos que comprovem tal condiçáo
(atos constitutivos da pessoa jurÍdica, ata de sua eleiçáo, ek.), nos quais estejam
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investidura.

2.3.2.- Na ocasiâo da Habilitaçáo, as microempresas e empresas de pequeno porte poderão
participar desta licitaçâo em condiçÕes diferenciadas, na forma prescrita nâ Lei
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, dwendo pala isso, DECLARAR, para
Iins legais, sob as p€nas da lei, que cumprem os requisitos legais para qualiÍicação como
microempresa ou empresa de pequeno porte nas condiçÕes do Bstatuto Nacional da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituÍdo pela tei Complementar n" I23,
de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3", OU apresentâr a
declaraçáo expedida pela Junta Comercial, nos termos do art. 8o da IN 103/2007 do
DNRC - Departamento Nacional de Registro no Comércio, que estáo aptas a usufruir do
tratamento favorecido nos seus artigos 42 a 49 e que náo se enquadram nas situações
relacionadas no §4" do artigo 3" da citada Lei complementa.r, sob pena de assim nâo taznr,
nâo poder usufruir dos beneÍicios concedidos pela referida lei.
2.3.2.L- Devendo âpresentâr em anexo a esta declaração, prevista no item 2.2.4 a
CeÉidâo StmpltÍlcada da Junta Comerclal, com data náo superior a 30 (trinta) dias da
data de abertura do certame, da sede a pessoa jurÍdica (quando se trata de ME e EPP).

3.O DOS ENVELOPES:

3.1- A documentaçáo necessária à Habilitaçáo, bem como as Propostas de Preços deverão
ser apresentadas simultaneamente à Comissão de Licitaçâo, em envelopes disüntos,
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opacos e fechados, no dia, hora e local indicado no preâmbulo deste Edita-I,
ainda a remessa via postal, pârâ o endereço constânte no preâLrnbulo deste BditâI,
conforme abaixo:

ENVELOPE "A'
À pnprprruRa MUNIcIpAT, DE MoRRTI[Hos
(IDETTTIrICAçÁO DA EMPRE§A}
EIIIVELOPT IÍ" 01 - D(rcIMEilTAçÂO
TOMADA DE PREçOS !Í" 16O4.OL|2ü21

EIYVELOPE "B'
À pnprpmuRA MUNIcIpAL DE MoRRrIrHos
(TDENTTFTCAÇÁO DA EMPRESI$
EIYVELOPE Uo 02 - PROpO§trA Dt pRtçOS
TOMADA DE PREçOS r" 16O4.Atl2g2L

3.2- it obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DB
PREÇOS.
3.3- Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentados por
preposto da LICITANTE com poderes de representação legal, através de procuraçâo
publica. A nâo apresentaçâo nâo implicará em inabilitaçâo, no entanto, o representante
não poderá pronunciar-sc em nome da LICITANTE, salvo se esüver sendo representada
por um de seus dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato social e documento de
identidadc.
3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas
Comerciais de mais de uma LICITANTE, porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de
procuraçâo, poderá representâr mais de uma LICITANTE junto à COMISSÃO, sob pena de
exclu sáo sumária das LICITANTES representadas.

3.5 - DA§ TMPU(}TÍAçÓE§
3.5.1 - Qualquer Pessoa é parte legÍtima para impugnar este edital diante de alguma
irregularidade, devendo protocolar o pedido de atê 05 (cinco) dias úteis antes da data
fixada para abertura dos envelopes de habilitação, estando a Administração obrigada a
julgar e responder em ate 03 (três) dias úteis;

3.5.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital o licitante que náo o fizer atê o
segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitaçâo, hipótese em que
tal comunicaçáo não terá efeito de recurso;

3.5.3. A impugnaçáo feita tempestivamente pelo licitante náo a impedirá de participar do
processo licitatório ate o trânsito em julgado da decisáo a ela pertinente;

3.5.4. Acolhida à peüção contra o ato convocatório será designada nova data pa-ra a
realização do certame;

3.6 - RTMESSA DE DOCI'MEITTOS VIA POSTAL

3.6.1 - Cada licitante deverá apresentar, simultaneamente, 02 (dois) conjuntos de
documentos, a saber: de Habültaçâo e Proporta de Preço, sendo aceita a remessa via
postal.
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3.6.2 - Em caso de envio dos envelopes de Habilitação e Proposta, pela via postal,
Comissâo de Licitaçáo ttão se respottso'billzo;rô se os mcsmos não ch;eqarerrn a tetnlro
hábll parâ a abertura do certame.

4.O DOS DOCUMEITTOS DE IIABILITAçÁO - ENVELOPE eA":

4.1- Os Documentos de Habtlttação deveráo ser apresentadoa da seguinte forma:

a) trm originais ou publicação em Órgáo Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia
autenticada em Cartório ou ainda por membro da Comissão de Licitaçâo, desde que
apresentada antes do inicio da sessáo;
b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possâ expirar. Na hipóGse do
documento náo conter expressamente o ptàm de validade, deverá ser acompanhado de
declaraçâo ou regulamentaçâo do órgáo emissor que disponha sobre a validade do mesmo.
Na ausência de tal declaraÇão ou regulamentaçâo, o documento será considerado válido
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão;
c) Rubricados e numerados seqüencialmente na ordem deste Edital, da primeira à última
página, de modo a refletir seu número exato;

4.2- & Documentos de Habüttação conglrtkâo de:

4,2,L- Requlrltoe para pe$oa Jurídlca:
4.2.1.1 - CertiÍicado de Registro Cadastral (CRC) desta Prefeitura Municipal, denúo do
prazo de validade, guardada a conformidade do objeto da licitaçáo.
4.2.I.2 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de
27llÜll999, publicada no DOU de 28lLOlL999, e ao inciso XXXII, do arügo 70, da
Consütuiçáo Federal, náo emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabelho noturno,
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho dgum,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) ânos, conforme modelo constante
dos Anexos do edital;

4.2.2- Habilttaçâo Jurídica:

a) - Contrato rocial em vigor, com a ultima alteração e que conste a atual
representaçâo jurídica, devidamente registrado na Seccional da Ordem dos Advogados do
Brasil - OAB da sede da proponente;

b) - Inccrlção do Ato Constltutivo, no caso de sociedades simples - no Cartório de
Registro das Pessoas JurÍdicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo,
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de
Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbaçâo no Cartório onde tem
sede a matriz;

OBS: Os documeatos listados acima deverão ertar acompanhadoc de todas ag

alteraçôec ou da consolldaçâo respectlva.

c) Documento OÍicial com foto e CPF, de Sócio-Administrador ou do titular da empresa,
conforme o câso;

4.2.?- Reguhrtdsde Fborl e Tlrrbelhbter

4-2.3.1 - Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
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4.2.3.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou se
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compaúvel com o objeto contratual;

4.2.3.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estâduat e MunÍetpal do
domicílio ou sede do licitante.
a) A comprovação de quitação p€rra com a Fazenda Federal deverá ser feita através da
Certidâo de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributarios Federais e à Dívida
Ativa da Uniáo (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria
Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2 de outubro de 2OL4;
b) A comprovaçáo de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita atraves de
Cerüdáo Consolidada Negativa de Dêbitos inscritos na Divida Ativa Estadual;
c) A comprovação de regularidade para com aFaznnda Municipal deverá ser feita através
de Certidão Consolidada Negativa de Dêbitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
d) Frova de situaçâo regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
através de CertiÍicado de Regularidade de Situação - CRS e;
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentaçâo de certidáo negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidaçâo das leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943." (NR), conforme lei
L2.44A/2O11 de OT dejulho de 2011.

4,2,4- QualtÍIcação Têcnica:

4.2.4.1 - Apresentação de no mÍnimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técaica de
serviços executados, obrigatoriamente pertinente e compatÍvel com o objeto desta licitaçáo,
expedida por entidade pública ou privada, usuária do serviço em questão, comprovando a
prestaçâo dos serviços. Somente seráo considerados válidos os atestados com timbre da
entidade expedidora e com identiÍicação do nome completo do emitente. O atestado deverá
ser datado e assinado por pessoâ fisica identiÍicada pelo nome e cargo exercido na
entidade, estando às informaçôes sujeitas à conferência pelo{a) Presidente(a) ou quem este
indicar.
a) nome, CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadora dos serviços e emitente
do atestado;
b) nome e CNPJ da empresa que prestou o scrviço;
c) descrição dos serviços;
d) período de execuçáo do serviço;
e) local e data da emissão do atestado;
f) idenüÍicaçáo (nome e ca.rgo ou função) e assinatura do signatário do atestado.

4.2.3.1- Comprovante de inscriçâo ou regularidade da sociedade junto à Ordem dos
Advogados do Brasil (OAB) da unidade da federaçâo ao qual é inscrito.

4.2.4.2. No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expresszrmente os itens
cuja execuçáo ou entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com este Termo de
Referência, conforme o caso;

4.2.4-3. Poderá vir facultativamente acompanhado junto ao atestado de capacidade têcnica
para comprovação ao que dispÕe o item 4.2.4.2., instrumento de nota Íiscal ou contrato de
prestaçáo de serviço respectivos ao qual o atestado faz vinculação.

4,2.4.2 Organlzação e Eltnrtura Operacloaal:
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4,2,4.2.L A licitante deverá apresentar declaração com indicação explícita da
técnica, pertencente ao seu quadro funcional, adequada e disponível para a execuçáo
objeto da licitaçâo na data prevista para entrega da proposta, composta de no mínimo:

' O1 (umf Advogadoc, devendo apresentar dos mesmos, comprovaçáo de registro e
regularidade junto a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB);

4.2.4.2.2 A Comprovação do vínculo proÍissional dos profissionais técnicos (advogados)
com â empresa far-se-á mediante a anexaçáo de um dos seguintes documentos:

a) Se empregado comprova-se o vinculo funcional através de cópia da "ficha ou livro
de registro de empregados" ou cópia da Carteira de trabalho e Previdência Social -
CTPS;
b) Quando o responsável técnico for o dirigente ou sócio, associado da sociedade
eimples ou unipessoâl de advocacia licitante, '^l aprovação deverá ser feita a.través
de um dos seguintes documentos: contrato social devidamente registrado na Ordem
dos Advogados do Brasil (OAB).
c) Se parceiro, conveniado ou contratado, deveú apresentar cópia autenticada do
termo, com registro de fé pública (registro do termo em cartório de tÍtulos e
documentos ou reconhecimento em cartório de assinaturas dos contratantes), com
comprovaçáo de ato de fé publica de data anterior a deste edital.

4.2.4.2.4 A Indicação dos profissionais sobreditos (sócios, associados, empregados,
parceiros, conveniados ou prestadores de serviços) para a prestaçáo de serviços pela
licitante, deverá ser feita por meio de declaraçáo expressa de sua disponibilidade e
compromisso em assumir os trabalhos caso a sociedade simples ou unipessoal de
advocacia a qual é vinculado venha a se tornar vencedora do certame. O presente
compromisso vinculará o profissional à execução dos serviços, que somente poderá ser
substituÍdo por outro de igual competência e legiümidade para atuar nos trabalhos
junto à Prefeitura Municipal de Morrinhos/CE, caso haja a expressâ concordância desta.

4.2.6- Qualificação Econômlco - Financeira:

a) Balanço patrlnoalal e demonrtraçôer contâbelr (DRE) do últlmo exereíclo flrcal, já
exigÍveis e apres€ntados na forma da lei, devidamente registrado na OAB - Ordem dos
Advogados do Brasil da sedc da licitantc, aÇompanhado dos termos dc abertura c de
encerramento do Livro Diá,rio, que comprovem a boa situaçâo financeira da empresa, com
vistas aos compromissos que terâ de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado,
devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua subsütuiçáo por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrados há mais de 03 (trêo) meses da data de apresentaçáo da proposta;

b) Serào considerados como na forma da [ei, o Balanço Patrimonial e DemonstraçÕes
Contábeis assim apresentados:

I - §ociedades emprerarlais em geral: Balanço patrimonial e demonstraçÕes contábeis
(DRE) do último exercÍcio fiscal registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede
ou domicÍlio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento
do Livro Diário do qual foi extraido.

II - §ocledader emprerárlar, erpeclflcamente no caio de rocledade* anôntmac regldas
pela Lei n". 6.4O4/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou
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domicÍlio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado ,ou
Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda,
em jornal de grande circulaçáo editado na localidade em que eslá a sede da companhia;

III - §octedadec elmples: registrados no Registro Civil das Pessoas juridicas do local de
sua sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá
sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades empresárias.

IV - AB enpresas constituídas â menoe de um ano: deveráo apresentar demonstrativo
do Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do
domicÍlio da Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro
Diário - estes termos devidamente regisúados na Junta Comercial assinado pelo sócio-
gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

c) Entende-se que a expressáo "na forma dq let constante no item IV-b, no mÍnimo:
balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgáo competente, termos de
abertura e encerramento).

d) As cópias deveráo ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado.

e) A empresa optante pelo SisÍema Público de Esaihtraçao Digital - SPED poderá apresentá-
lo na «lorma da.lel».

f) Entende-se que a expressão "na tonna da let constante no item IV - e, engloba, no
mÍnimo:

I - Balanço Patrimonial;

II - DRE - Demonstração do Resultado do Bxercicio;

III - Termos de abertura e de encerramento;

IV - Recibo de entrega de escrituraçáo contábil digital {Para efetto o que determina o ArL 2"
do Decreto N'9.555 de 6 de nouembro de 2O181;

OBgÁ autenüugo de liuros antábeis das pessoas jurídia.s não sujeitas ao Registro do
Comércio, poderd ser feitn pelo Sistema klblim de Escritura@o ügital - Sped, itrstitttído pelo
Decreto n" 6.O22, de 22 de janeiro de 2OO7, por meio da apresentnçao de escriturafi.o
contábil digital, na fonna estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do
Ministerio da Fazenda. (Art. 1" do Decreto No 9.555, de 6 de nouembro de 2018).

g) As côpias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.

h) A Escrituraçáo DigitÂl deverá estar de acordo com as Instruções Notmativas (RFB n"
L420l2OtB e RFB no 1594) que tratam do §rsúema hiblim de Esçrituraso ügital - SPED.

Para maiores informaçÕes, uertfi&r o site uuut.reeita.gou.br, no link SPED. Ficando a
exigência de apresentaçáo do Balanço Patrimonial do último exercÍcio social, a ser
apresentado no prazo que determina o art. 5o das Instruções Normativas da RFB, bem
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como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n' 2.66912AL3 de relatoria do
Ministro Valmir Campelo.

i) Se necessária a atualizaçáo do balanço, deverá ser apresentado, juntamente com os
documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.

j) Apresentar CERTIDÃo t§EcATÍvA DE FALÊNCIA ou RECTTPERAçÃo JUDICIAL
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica, dentro do prazo de validade;

4.2.6 - Declaraçáo de conhecimento de todos os parârnetros e elernentos dos serviços a
serem ofertados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste
edital;
4.2.7 - Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus
anexos;
4.2.8 - Declaraçâo, sob as penalidades cabiveis, de inexistencia de fato superveniente
impeditivo da habilitação, ficando cientc da obrigatoricdadc de dçclarar ocorr€ncias
posteriores, (aÍt.32, §2o, da Lei n.o 8.666/93l.;
4.2.9 - Declaraçáo sob as penalidades cabíveis, eue é microempresa ou empresa de
pequeno porte nos termos da legislação vigente, náo possuindo nenhum dos impedimentos
previstos no §4 do artigo 3o da Lei Complementar n" 123/O61'

r+.2.Io - Ga.rantla de manutenção da proposta, correspondente a L"/o (hum por cento) do
valor estimado da licitaçáo no valor de Rt 9OOTOO (novccentoe reabl, recolhida junto a
Prefeitura Municipal de Morrinhos.

4,2.10.1 - A garantia de manutençâo de proposta, quando nâo recolhida em moeda
corrente nacional, mas €m qualquer outra das modalidades prwistas a scguir, terá o pÍffio
de validade de até 60 (sessenta) dias, contado da data de entrega dos Documentos de
Habilitaçâo e Propostas de Preços e deverá ser recolhida na Prefeitura Municipal de
Morrinhos:

I) Cauçâo em dinheiro - Depósito à Prefeitura Municipal de Morrinhos - Agência 3956-X,
Conta Corrente 5558-1, Banco Do Brasil ou em Titulos da Divida Pública, devendo este ter
sido emiüdo sob a fonna escritural, mediante registro em sistema centrâlizado de
liquidaçáo e de custodia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus
vdores econômico§, conforme deflrnido pelo Ministério da Fazenda, eom exceçáo dos
TÍtulos da Dívida Agrária;

lI) Fiança bancária;
III) Seguro-garanüa.

BEN EFICIARIO : Prefeitura Municipal de Morrinhos
OBJETO: Garantia de parücipaÇáo na Tomada de Freços de no L6A4.OL /2021
VALOR: Rl$ 9OOTOO (novecentoc reairf
PRAZO DE VALIDADE: 6O (Sesscnta) dias

4.2.10.2 - A garantia de manutençáo de proposta será liberada até 05 (cinco) dias úteis
apos esgotada as fases de habilitação (Documentos de Habilitaçáo) ou de classiÍicação
(Propostas de Preços), para as empresas inabilitadas ou desclassificadas, ou a@s a
adjudicação, exceto para a vencedora da licitaçáo, que será liberada no mesmo prazo, após
â datâ de assinatura de Contrato.

4.2.10.3 - Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garanüa prestada
pela LICITANTE, quando em dinheiro, será atualiza.da monetariamente.
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4.2-10.4 - A garantia da proposta poderá ser executada:
a) Se o licitante retirar sua proposta comercial durante o pra?n de validade da mesma;
b) Se o licitante náo Íirmar o contrato'

4.3- A LICITANTE deverá fornecer, a titulo de informaçáo, número de telefone, fax, e
pessoa de contato, preferencialmente local. A ausência desses dados náo a tornará
inabilitada.

4.4- Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no
Envelope no 01 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o
estabelecido neste edital, ou com irregularidades, serão considerados inabilitados, náo se
admitindo complementaçáo posterior.
4.4.L- Na forma do que dispôe o art. 42 da Lei Complementar no 123, de 14.L2-2OO6, a
comprovaçáo da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.
4.4.1.1- Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participaçáo
neste procedimento licitatório, deveráo apresentar toda a documentaçáo exigida para efeito
de comprovaçáo de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente nlguma
restriçáo.
4.4.1.2- Havendo alguma restrição na comprovaçáo da regularidade Íiscal e trabalhista,
será assegurado o prazn de OS (dois) dias úteis, contado a partir do momento em que o
proponente for declarado o vencedor do certame, para rÊgularrizaçáo da documentaÇão,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissã"o de eventuais certidÕes negativas ou
positivas com efeito de certidáo negativa.
4,4,L.3- A náo-regularizaçáo da documentaçáo, no prazo previsto no item anterior,
implicara decadência do direito à contratação, sem prejuÍzo das sançÕes previstas no art.
81 da. tei no 8.666/93, sendo facultado à Administraçáo convocer os licitantes
remanescentes, na ordem de classiÍicaçáo, para a assinatura do contrato, ou revoga-r a
licitaçáo.
4.4.1.4 - Será inabilitado o licitante que náo atender às exigências deste edital referentes à
fase de habilitaçáo, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteudo e
forma, e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de
Regularidade Fiscal e Trabalhista no prazo dcÍinido no itcm "4.4.L.2" acima.

5.O DA PROPOSTA DE pRtçO - ENVELOpE..B':

5.1,- As propostas deveráo ser apresentadas em papel timbrado da firma e preenchidas em
uma única via datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico,
eletronico ou manual, sffi emendas, râsuras ou entrelinhas, enúegues em envelope
lacrado.

5.2- As propoctas de preçoe deveráo ainda conter:

5.2.1- Aruzâo social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ/CPF da licitante;
5.2.2- Assinatura do Representante Legal;
5.2.3- Indicação do prazn de validade das propostas, náo inferior a 60 (sessenta) dias,
contados da data da apresentaçáo das mesmas.
5.2.4- Preço unilário e total para cada item proposto, cotados em moeda nacional, em
algarismos e por extenso, já consideradas, nos mesmos, todas as despesas, inclusive
tributos, máo-de-obra e transporte, incidentes direta ou indiretamente no Objeto deste
Edital.
5.2.5- Acompanharáo obrigatoriamente as Propostas de Preços, como partes integrantes
da mesma, os seguintes anexos, os quais deveráo conter o nome da licitante, a assinatura:
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5.2.5.1- Planilha com preços unitários e totais conforme, de todos os itens de acordo com
o ANEXO I - MODELO DE CARfA PROPO§IA E PI"AtrILHA DE PREçOS, contendo
todos os custos para perfeita prestaçáo dos serviços e quaisquer outros que se fiznrem
necessários paÍa a execuçâo do objeto desta Licitaçáo;
5.2.6- Correrâs por conta da proponente vencedora tsdss os custos que porventura delxar
de explicitar em sua proposta.
5.2.7- Ocorrendo divergência entre os vdores, prevaleceráo os descritos por e.xtenso.
Ocorrendo discordância enffe os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário.
5.2.8- Em caso de mais de uma cotaçáo por item, será considerada, para efeito de
classiÍicaçâo a cotação de menor valor.

6.0 DO PROCESSâMEITTO DA LTCITAÇÃO:

6.1- A presente Licitação na modalidade Tomada de Preços será processada e julgada de
acordo com o procedimento estabelecido no art.43 da Lei ng 8-666/93 e suas alteraçÕes
posteriores.
6.2- Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serâo aceitos quaisquer adendos,
acréscimos ou supressÕes ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos.
6.3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão deste
MunicÍpio, constaráo obrigatoriamente da respectiva ata.
6.4- É, facultado à Comissáo ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação,
promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instruçáo do processo,
vedada a inclusêo de documentos ou informaçÕes que deveria constar originariamente da
proposta.
6.5- Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório,
que será assinada pela Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme dispoe §
le do art. 43 da ki de LicitaçÕes.
6.6- O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitaçáo, e â proposte. de
preço o16 rcahzada simultaneamente em ato público no dia, hora e local previsto neste
Editâl.
6.7- Para a boa conduta dos trabalhos, cada licitante deverá se fazer representar por, no
máximo, 02 (duas) pessoas.
6.8- Os membros da Comissáo e 02 (dois) licitantes, escolhidos entre os presentes como
rcpresentantes dos concorrentes, examinaráo c rubricaráo todas as folhas dos
Documentos de Habilitaçáo e Propostas de Preços apresentados;
6-9- Recebidos os envelopes "A' DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, "8" "PROPOSTA DE
PREÇOS", proceder-se-á a abertura e â análise dos envelopes referentes à documentaçáo.
6.10- A Comissáo poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar, na mesma sessão, o
resultado da habilitaçáo, ou convocar outra para esse Íim, ficando cienüÍicados os
interessados;
6.11- Divulgado o resultado da habilitaçáo, a Comissâo, após obedecer ao disposto no art.
109, inciso I, alinea "{, da Lei de LicitaçÕes, farâa devolução aos inabilitados, dos seus
envelopes - proposta de preços lacrados.
6.L2- Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas que serão examinadas
pela Comissáo e licitantes presentes.
6.13- Divulgaçâo do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao pÍazo
recursal previsto no ârt. 109, inciso I, alínea "b', dâ ki ns 8.666193.
6.14- Após a fase de habilitaçáo, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitaçáo.

7,O DO CRITÉRIO DE JULGAMEIITO:

A - AVALTAçÃO DOS DOCTTMEI{TOS DE TIABILITAçÃO - ENVELOPE *A',

Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE
Telefone: (gg) 3665.1130 - E-mail: licitccaomorrinhome@gmail.com

CNPI: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06.920.247-8

oo o

\



Prefeitura Municipal de Morrinhos
Secretaria de AdminisFação e Finanças

Comissão Permanente de Licitação I Pregáo

7.1- Compete exclusivamente à COMISSÃO avaliar o merito dos
informações prestadas, bem como julgar a capacidade técnica, econômica e Íinanceira de
cada PROPONENTE e a exeqüibilidade das propostas apresentadas.
7.2- A habilitaçáo será julgadâ com base nos Documentos de Habilitaçao apresentados,
observadas as exigências pertinentes à Habilitaçâo JurÍdica, Regularidade Fiscal,
Qualificaçáo Tecnica e à Qualificação Econômica e Financeira.

B - AVALIAçÃO DAS PROPOSTAS - EttVELOpE..B"
7.3- A presente licitação será julgada pelo critério do menor preço por ltem, conforme
inciso I, § 1o do art. 45 da Lei das LicitaçÕes.

7.4- Serão desclaerlflcadas as propottas:
7.4.L- Que náo atenderem as especiÍicaçÕes deste Edital de Tomada de Preços;
7.4.2- Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preÇos excessivos
(entendidos aqueles superiores aos estipulados no anexo II, deste edital, globais ou
uniüários) ou inexequiveis (na forma do Art. 48 da lei de LicitaçÕes).
7.4.3- Que apresentarem valor global superior ao preço máximo orçado pela Prefeitura
Municipal de Morrinhos;
7 -4.4- Nâo será considerada qualquer oferta de vantagem náo prevista nesta Tomada de
Preços, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
7.4.5- Os eÍTos de soma e/ou mulüplicação, bem como o valor total proposto,
eventualmente conÍigurados nas Propostas de Preços das PROPONENTES, seráo
devidamente corrigidos, náo se constituindo de forma alguma como motivo para
desclassificaçáo da proposta.
7.4.6- No caso de empate entre duas ou mais propostâs, como critério de desempate à
classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, vedado outro processo.
7.4.7 - Quando for constatado o empate, conforme estabelecem os artigos 44 e 45 da Lei
Complementar 123, de L4 de dezembro de 2006, A Comissão de Licitação aplicará oe
criterios para desempate em favor da microempresâ ou empresa de pequeno porte, da
seguinte forma:
7.4.7.1- Entende-se por empate aquelas situaçÕes em que as propostas apresentadas
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou ate 107o (dez por
cento) superior ao melhor preço.
7.4.7.2- Para efeito do disposto no 7.4.7.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguintc
forma:
I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo
de quinze minutos, sob pena de preclusáo, situaçáo em que sera adjudicado em seu favor
o objeto licitado;
II - Náo ocorrendo a contrataçâo da microempresa ou empresa de pequeno porte, na
forma do inciso I deste item, serâo convocadas as remanescentes que porventura se
enquadrem na hipótese do item 7.4.7.1 deste Edital, na ordem classificatoria, para o
exercício do mesmo direito, também todos no ptazo de quinze minutos cada, sob pena de
preclusão;
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 7.4.7.2, inciso I
deste EditâI, será realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.
7.4.7.3- Na hipótese da náo-contrataçáo nos termos previstos no item 7.4.7.2 deste Edital,
o objeto ücitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do
certame.
7.4.7.4- O disposto no item 7.4.7.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial nâo
tiver sido aprrsentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
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7.4.8- No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempate a
classificaçâo se farâ, obrigatoriamente, por sorteio, vedado outÍo processo.
7.4.9- Será declarada vencedora a proposta de menor preço GLOBAL DE§IIA LICITAçÁO,
entre as LICITAIÍTE§ classificadas;
7.+.lO- De conformidade eom o parecer da CPL, nâo eonstituirá eausa de inabilitaçâo nem
de desclassiÍicaçâo da proponente a irregularidade formal que nâo afete o conteudo ou a
idoneidade da proposta e/ou documentaçáo;

8.O DA ADJUDTCAÇÁO:

8.1- A adjudicação da presente licitaçáo ao (s) licitante (s) vencedor (es) será efetivada
mediante termo circunstanciado, obedecida à ordem classificatória, depois de
ultrapassado o prazo recursal.

9.O DO CONTRATO:

9.1- Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presente Tomada
de Preços, que deverâ ser assinado pelas partes no prazo de 02 (dois) dias úteis, a partir
da data de convocaçáo encaminhada à licitante vencedora.
9.2- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no pram
estabelecido no subitem anterior, caracterizará, o descumprimento total da obrigação,
ficando súeita às penalidades previstas no item 18.1, sub-alínea "b.1" do Edital;
9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e
seu Anexo, bem como os demais elementos concernentes à licitaçáo, que serviram de base
ao processo licitatorio.
9.4- O praeo de convocaçâo a que se refere o subitem 9.1, poderá ter uma única
prorrogaçâo com o mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocoÍra
motivo jueüficado e aceito pela Administraçáo.
9.5- E facultado à Administração, quando o convocado náo assinar o "Termo de Contrato"
no prazo e condições estabelecidos, convocâr os licitantes remanescentes, obedecendo a
ordem de classiÍicaçáo estabelecida pela Comissáo, para faze-lo em igual prazo e nas
mesmas condiçÕes propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitação consoante
prevê a Lei ns 8.666 /93 e alteraçÕes posteriores.

1O.O DO§ PRAZOS:

10.1- Os serviços objeto desta licitaçáo deverá ser executados e concluÍdos em 12 (doznl
meses, podendo ser proÍrogado nos termos do art. 57 da I.ei 8.666193 e suas alteraçÕes.
Podendo o pÍa?fi ser alterado conforme necessidade da administraçáo.
IO.2- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso íortuito, desde que
notificados no pÍazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria de
competência, não seráo considerados como inadimplemento contratual.
10.3- O contrato terá um pÍaz,o de vigência a partir da data de assinatura por um período
de 12 (doze) meses podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei no 8.666,
de2L dejunho de 1993 e alterações posteriores.

11.O DAS OBRTGAçÔES DA COITTRATÂLTE:

11.1- As obrigaçÕes da CONTRATANTE estarão previstas no Anexo III - Termo de Contrato.

12.O DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATADA:

12.1- As obrigaçÕes da CONTRATADA estaráo previstas no Anexo III - Termo de Contrato.
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13.O DÂ OUnnçÃO DO CONTRATO:
Rúbrica

13.1- O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura do contrato por
um período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na
Lei ne 8.666, de 2l de março de 1993 e alteraçoes posteriores.

14.O DAS CONDrçÔES DE PAGAMENTO:

14.1- As condiçÕes de pagamento estarâo previstas no Anexo III - Termo de Contrato.

15.O DÀ trONTE DE RTCURSO§:

15.1- As despesas decorrentes da contratação correrâo por conta, dos recursos oriundos
do Tesouro Municipal, sob a dotaçáo orçamentária: 0301.O4.L22.OOA2.2.008 - Gestâo e
Manutençáo das atividades da Secretaria de Administraçâo e Finanças, elemento de
despesa n" 3.3.90.39.0G- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica. Os recursos
serão oriundos do Tesouro Municipal

16.0 DO REÀTUSTAMENTO DE PntçO E REGTME DE EXECUçÃO:

16.1- As condições de reajuste, repactuaçáo e recomposiçáo de preços estaráo prevista no
Anexo III - Termo de Contrato;

17.O DAS ALTERAçÔUS COTTRATUAI§:

I7.l- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais,
acréscimos ou supressÕes no quanütativo do objeto contratado, até o limite de 25%" (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atua.lizado do Contrato, conforme o disposto no § 1o, art.
65, da Lei ne 8.666193 e suas alterações posteriores.

18.O DÀS §ANçÔE§ ADMIIYI§TRATTVA§:

18.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigaçÕes assumidas, garanüdas a prévia
defesa, a Administração poderá aplicar à Contratada, as scguintes sançÕes:
a) Advertência;
b) Multa:
b.1) Multa de Iú/o (dez por cento) sobre o valor de sua proposta, em caso de recusa da
licitante vencedora em assinar o conúato dentro do prazn de 5 (cinco) dias úteis, contados
da data da notificação feita pela Contratante;
b.2) Multa de O,3elo (três dêcimos por cento) por dia de atraso na execuçáo dos serviços,
até o limite de 3O (trinta) dias;
b.3) Multa de T/o (dois por cento) cumulaüvos sobre o valor da parcela nâo cumprida do
Contrato e rescisáo do pacto, a critério da Secretaria de competência, em caso de atraso
dos serviços superior a 30 (trinta) dias.
b.a) Os valores das multas referidas nestas cláusulas seráo descontadas'ex- oÍficio' da
Contratada, mediante subtraçáo a ser efetuada em qualquer fâturà de crêdito em seu favor
que mantenha junto a Secretaria de competência, independente de notificaçâo ou
interpelaçâo judicial ou extrajudicial.
c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar
com a Adminisúaçâ.o, pelo prazo de atê 02 (dois) ânos.
d) Declaraçáo de inidoneidade pa.ra licitar ou contrâtar com a Administracã.o Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que a contratante
promova a sua reabilitaçáo.
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e) Será ainda imputada a contratada multa ou punição no caso que couber por falha da (s)
eventual (is) subcontratada (s) na prestação dos serviços;

19.O DAS RTSCISÕES CONTRATUNS:

19.1- A rescisão contratual poderá ser:
19.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRÂTANTE, nos casos enumerados
nos incisos I a XII e XMII do art. 78 da Lei Federal n" 8.666193;
19.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja
conveniência da Administraçáo;
19.4- Em caso de rescisáo prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da t,ei n" 8.666193,
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares
comprovados, quando os houver sofrido;
19.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as Subsequentes
previstas no art. 80, incisos I a [V, ambos da t,ei n" 8.666/93.

2O.O DOS RTCT'R.§O§ ADMINISTRATIVO§:

20.1- Dos atos decorrentes das decisôes da Comissáo Permanente de LicítaçÕes, caberá
recurso, com efeito suspensivo, no prazo de 5 {cineo) dias úteis, a contar da lntlmaçâo
do ato, contados da data da publicaçâo na imprensa oÍicial, do respectivo julgamento, ou
no caso do arügo 109, § 1" de l,ei n" 8.666193, lmedlatamente apôs a lavratura da
respectlva ata. Se presentes os prepostos dos licitantes no ato em que foi adotada a
decisáo, quando poderá ser feita por comunicaçáo direta aos interessados.
2O.2- Interposto o recurso, será comunicado às demais proponentes que poderáo
impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
2O.3- Os recursos deveráo ser interpostos mediante petiçáo devidamente arraz,oada e
subscrita pelo representante legal cla recorrente, dirigida à Comissâo de Licitaçâo da
Prefeitura Municipal de Morrinhos.
2O.4- O recurso será dirigido à(s) Secretaria(s), por intermédio do(a) Presidente(a), o(a) qual
poderá reconsiderar sua decisáo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, ness€ mesmo prazo,
faze-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro
do prazo de OS (cinco) dias úteis, contado do rccebimento do recurso pelo(s) Sccrctario(s).
2O-5- Náo serâo admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por
representante náo habilitado legalmente ou náo idenüÍicado no processo para responder
pela Licitante.
20.6- O acolhimento de recurso importará a invalidaçáo apenas dos atos insuscetiveis de
aproveitamento.
2O-7- A intimação dos atos decisórios da administraçâo - Presidente(a) ou Secretário(s) -em sede recursal será feita mediante aÍixação de cópia do extrato resumido ou da íntegra
do ato no flanelógrafo da Comissão e da Prefeitura de Morrinhos, como também na forma
original da publicação do aviso de licitação.
20.8- Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados nâ sede da Comissão de Licitação

2O.9- DA TORMALIZAçÂO DO RTCURSO ADMrrYrSfRATfrrO:
a) O pedido de objeçáo deverá ser apresentado em duas vias pelo representante legal da
empresa no setor de licitaçáo no pÍa?n esüpulado no item 20.1, com dados de contato da
impugnante no qual a Comissáo enviará resposta ao pedido.
b) Somente seráo aceitas as objeçÕes mediante petiçáo confeccionada em máquina
datilográÍica ou impressora eletrônicâ, em tinta náo lavável, que preencham os seguintes
requisitos:
i) O endereçamento à Presidente da Comissão de Licitaçáo da Prefeitura de Morrinhos;
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ii) A identiÍicação precisa e completa do autor e seu representante legal (acom
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil,
proÍissâo, domicÍlio, número do documento de identificação, devidamente datada,
assinada dentro do prazo editalício;
iii) O fato, o fundamento jurÍdico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens
contra razoados;
iv) O pedido, com suas especificaçÕes.
20.10- O recurso ou impugnaçÕes apresentadas em desacordo com âs condiçÕes deste
edital náo seráo conhecidos.

21.O - DA SUB.CONTRATAçÁO
2l.t- E VBDADA a subcontrataçáo Total ou PARCIAL do objeto deste Contrato na forma
prevista no art. 78, inciso VI da l,ei 8-666193.

22.O DA§ DTSPOSTçÔES rmrrs:

22.1- A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condiçÕes estabelecidas
nestaTOMADA DE PREÇOS.
22.2- Esta licitaçáo poderá ser, em caso de feriado, transferida pâ,ra o primeiro dia útil
subsequente, na mesma hora e local.
22.3- Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se à Comissão de
Licitaçáo, situada à Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CBP 62.550-000 - Morrinhos -
CE, durante o periodo das 7h30min às 11h30min.
22.4- Conforme a legislaçá.o em vigor, esta licitaçâo, na modalidade Tomada de Preços
poderá ser:
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada su provocada em qualquer fase
do procesm;
b) revogada, por conveniência da Administraçâo, decorrente de motivo superweniente,
pertinente e suficiente para jusüficar o ato;
c) adiada, por motivo justificado.
22.5- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitaçáo nos
termos da legislação peúinente.
22.6- Não seráo consideradas as propostas que deixarem de atender quaisquer disposiçÕes
destc Edital.
22.7- Fica vedada a transferência total ou parcial para terceiros, dos serviços que forem
adjudicados em consequência desta licitaçâo, exceto com autoitzaçáo da autoridade
competente.

22,O DO FORO:

22.I- Fica eleito o foro da Comarca de Morrinhos, Estado do Ceará, para dirimir toda e
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que náo possa ser resolvida pela via
administraüva, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja;

Morrinhos (CE), 16 de Abril de 2O2L.

da
de Licitação
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